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PORTARIA Nº 005/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

“Constitui a Comissão para proceder o 
levantamento de valores existentes 
em caixa e bancos, a favor da Câmara 
de Vereadores de Iuiú/BA e estabelece 
outras providências.” 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IUIÚ, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 
4.320/64 e na Resolução nº 1379/2018 do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Constituir a Comissão composta pelos seguintes servidores: 

JANDER FERNANDES LIMA – matrícula 059, ROSELI ARAÚJO BATISTA – 
matrícula 004 e ROZÂNGELA LOPES RIBEIRO – matrícula 020, sob a 
presidência do primeiro, para proceder ao Levantamento dos valores existentes em 
caixa e bancos, a favor desta Câmara de Iuiú, no dia 31 de dezembro de 2024. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Iuiú, Estado da 

Bahia, em 02 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Vanilson Abílio Lopes Vilas Boas 
Presidente 


